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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
 

1.1. Registrar preços para aquisição de climatizadores de ar para atendimento
das demandas dos Cartó rios Eleitorais que armazenam urnas eletrô nicas e do depó sito de bens
permanentes do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás.

1.2. O objeto da presente contratação é  classificado como comum, nos termos
do inciso XIII do art. 6º da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que as suas características
podem ser facilmente aferidas por parâmetros disponíveis no mercado.

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
 

2.1. Conforme relatado no Estudo Técnico Preliminar, há  a necessidade dos
climatizadores de ar para manter refrigerados os ambientes que armazenam as urnas
eletrô nicas.

2.2. Referidas aquisiçõ es visam melhorar as condiçõ es de trabalho para os
servidores e terceirizados das Zonas Eleitorais que possui galpão de urnas, bem como para o
depó sito de bens permanentes da Capital.

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
 

3.1. O detalhamento do eletrodoméstico está  descrito no Anexo I deste
documento.

3.2. Com o objetivo de parametrizar a qualidade do objeto, foram sugeridas
marcas/fabricantes, em conformidade com o Acordão nº 2300/2007, do Tribunal de Contas da
União (TCU).

(...) “É ilegal a indicação de marcas, salvo quando devidamente justificada por
critérios técnicos ou expressamente indicativa da qualidade do material a ser adquirido, nos
termos do § 7º do art. 15 da Lei no 8.666/1993. Quando necessária a indicação de marca como
referência de qualidade ou facilitação da descrição do objeto, deve esta ser seguida das
expressões “ou equivalente”, “ou similar” e “ou de melhor qualidade”.

3.2.1. As marcas e modelos descritos observam as especificaçõ es técnicas
mínimas a serem exigidas, sendo meramente exemplificativas, podendo ser ofertados produtos
de quaisquer marcas ou modelos, desde que possuam as características mínimas essenciais ou
superiores do especificado.

3.2.2. Os referidos bens deverão ser entregues no Anexo II do TRE-GO.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 

4.1. É  vedada a sub contratação do objeto deste instrumento.
4.2. Critérios de sustentabilidade
4.2.1. Os critérios e práticas de sustentabilidade a serem observados são os

determinados pela Instrução Normativa nº 01/2010-SLTI/MPOG, de 19 de janeiro de 2010, que
dispõ e sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de
serviços ou obras pela Administração Pública Federal.

4.2.2. A(s) empresa(s) vencedora(s) da licitação deverá(ão) seguir as
recomendaçõ es ambientais no que tange ao descarte dos resíduos só lidos, considerando a
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, promovendo o descarte
adequado, respeitável e consciente (Lei nº 12.305/2010 que institui a Política Nacional de
Resíduos Só lidos - PNRS).

4.2.3. Serão exigidos como critérios de sustentabilidade que os materiais a
serem adquiridos: Sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,
biodegradável, conforme ABNT NBR – 15.448-1 e 15.448-2; sejam observados os requisitos
ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização
e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto
ambiental em relação aos seus similares; sejam preferencialmente acondicionados em
embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;
divulgação de informaçõ es relativas às formas de evitar, reciclar e eliminar os resíduos só lidos
associados a seus respectivos produtos.

4.2.4. Para os itens objeto deste Termo de Referência, cuja atividade de
fabricação ou industrialização é  enquadrada no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n°
13/2021, só  será  admitida a utilização de produtos cujo fabricante esteja regularmente
registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou
Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de
1981;

 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
 

5.1. Prazos e condições:
5.1.1. O prazo de entrega dos bens é  de até  30 (trinta) dias corridos, contados a

partir do recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de
contrato, se for o caso.

5.1.2. Os bens deverão ser entregues no Anexo II, do TRE-GO, situado na Rua 25-
A, 521, Setor Aeroporto. Goiânia-GO. CEP 74.070-150.

5.1.3. Horário de entrega: 8 às 17h, de segunda a sexta-feira (ligar com
antecedência para agendar) - A/C da Sr.ª Janeide Alcântara ou Sr. Maurílio José  – tel.: (62) 3920-
4219 ou 4171.

5.1.4. Os produtos objeto deste instrumento serão recebidos, mediante
apresentação de nota fiscal:
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5.1.4.1. Provisoriamente, no ato da entrega e montagem, para posterior
verificação da conformidade do produto com a especificação constante do presente Termo;

5.1.4.2. Definitivamente, em até  15 (quinze) dias corridos, contados do
recebimento provisó rio, mediante Termo de Recebimento Definitivo, apó s verificar que o
produto entregue e montado possui todas as características consignadas neste instrumento, no
que tange a qualidade e quantidade do produto especificado.

5.1.4.3. Na hipó tese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á  como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.1.4.4. A nota de empenho será  instrumento substitutivo ao termo de contrato
caso a entrega dos bens a serem adquiridos seja imediata e integral.

5.1.4.5. Apó s a entrega, a contratada não estará  isenta à  prestação de obrigaçõ es
futuras, haja vista, a garantia de doze meses dos produtos.

5.1.4.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificaçõ es constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.1.4.7. É  vedada a substituição da marca/modelo do objeto apresentado na
proposta.

5.1.4.8. Caso o fornecedor requeira a substituição, ele deverá  justificar a
solicitação e comprovar, por escrito, a impossibilidade de entregar o objeto da marca/modelo
registrado, cabendo ao Contratante analisar o pedido.

5.1.5. A execução do contrato deverá  ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

5.1.6. O fiscal do contrato anotará  em registro pró prio todas as ocorrências
relacionadas à  execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados.

5.1.7.O fiscal do contrato informará  a seus superiores, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que
ultrapasse sua competência.

5.1.8. As comunicaçõ es entre o ó rgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente,
o uso de mensagem eletrô nica para esse fim.

5.1.9 O ó rgão ou entidade poderá  convocar representante da empresa para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

5.1.10 Realizado o recebimento definitivo dos bens, correrá  o prazo de 5 (cinco)
dias ú teis para fins de liquidação da despesa, prorrogáveis por igual período, justificadamente,
quando houver necessidade de diligências.

 
5.2. Garantia dos bens
5.2.1. O prazo de garantia deverá  ser de 12 (doze) meses.
5.2.2. A Contratada deverá  substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no

prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos no prazo de até  10
(dez) dias ú teis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da
Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada;
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5.2.2.1. O prazo para a reparação ou substituição dos bens, conforme
especificado no subitem anterior, poderá  ser prorrogado uma única vez, pelo mesmo período
inicialmente previsto, desde que a contratada faça essa solicitação por escrito antes de findo o
prazo original. A solicitação deve ser justificada e está  sujeita à  aprovação do contratante.

5.2.2.2. Caso seja necessário prorrogar o prazo de reparo ou substituição, a
contratada deverá  fornecer um produto equivalente, de especificação igual ou superior, para uso
temporário pelo contratante até  que os reparos sejam concluídos.

5.2.2.3. Decorrido o prazo estabelecido para reparos e substituiçõ es sem o
devido atendimento às solicitaçõ es do Contratante ou sem a apresentação de justificativas
adequadas pela Contratada, fica o Contratante autorizado contratar outra empresa para a
realizar os reparos, ajustes ou substituição do bem ou de seus componentes, sendo
posteriormente aplicadas à  contratada as penalidades previstas em contrato.

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

 
6.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, de forma a

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, será  exercido pelo titular da Seção de Controle
Patrimonial ou seu substituto.

6.2. Os procedimentos de fiscalização dos serviços obedecerão aos critérios
estabelecidos neste Termo de Referência.

6.3. A fiscalização de que trata este tó pico não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e não
implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, conforme art.
121 Lei Federal nº 14.133/2021.

 

7. PAGAMENTO
 

7.1 Realizado o recebimento definitivo dos bens, correrá  o prazo de 10 (dez)
dias ú teis para fins de liquidação da despesa.

7.2 O prazo para a saneamento, pela Contratada, de problemas na nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pelo Contratante durante a aná lise prévia à
liquidação de despesa, não será  computado para os fins de contagem do prazo para a liquidação
da despesa.

7.3 Para fins de liquidação, a nota fiscal apresentada, ou documento de cobrança
equivalente, deverá  conter os seguintes elementos:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do ó rgão contratante;
d) o período respectivo das entregas;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençõ es tributárias cabíveis.
7.4 O pagamento será  efetuado no prazo máximo de até  10 (dez) dias ú teis,

contados da finalização da liquidação da despesa, mediante ordem bancária creditada em conta
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corrente.
7.4.1 Na hipó tese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o

pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será  suspenso até  a sua regularização,
devendo ser mantida a posição da ordem cronoló gica que a despesa originalmente estava
inscrita.

7.4.2 A Contratada deverá  possuir regularidade fiscal, que poderá  ser constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido sistema,
mediante consulta aos sítios eletrô nicos

7.4.3. A Administração deverá  realizar consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condiçõ es de habilitação exigidas no edital.

7.4.4 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade fiscal da
Contratada, será  providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
ú teis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá  ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.4.4.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
o Contratante deverá  comunicar aos ó rgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à  inadimplência da Contratada, bem como quanto à  existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

7.4.4.2. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá  adotar as medidas
necessárias à  rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada à  Contratada a ampla defesa.

7.4.4.3. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até  que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua
situação.

7.4.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá  ser acrescido de
atualização financeira, e sua aplicação se fará  desde a data de seu vencimento até  a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à  taxa de 0,5% (meio por cento)
ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fó rmulas:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos morató rios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I= (6/100) / 365
I= 0,00016438

TX = Percentual da Taxa Anual = 6%

7.5. O pagamento será  realizado através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.6 Será  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
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7.7 Quando do pagamento, será  efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

7.7.1 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá  a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuiçõ es abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará  condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
 

8.1. O fornecedor será  selecionado por meio da realização de procedimento de
pregão, na forma eletrô nica, com fundamento na Lei n.º 14.133/2021, que culminará  com a
seleção da proposta de menor preço.

8.2. A seleção do fornecedor será  firmada através de registro de preços, com
forma de entrega parcelada e com possibilidade de variação dos quantitativos. A ata de registro
de preços terá  validade de 12 meses contados da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogada, e não vincula a Administração Pública à  aquisição da quantidade total dos bens
licitados.

8.3. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, observar as
prescriçõ es do Edital da licitação;

 

9. CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS
 

9.1. Apresentar os produtos nas especificaçõ es descritas no Anexo I do Termo
de Referência.

9.2. Apresentar, junto com a proposta, catá logo técnico com desenho ilustrativo
e/ou imagem do respectivo item, com identificação de marca, linha/modelo.
 
10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
 

10.1. O valor estimado da contratação é  de R$ 132.618,00 (Cento e trinta e
dois mil, seiscentos e dezoito reais), conforme planilha registrada no doc. 1185427.

 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

11.1. A presente aquisição não consta no Plano Anual de Contrataçõ es deste
exercício, todavia, consideramos importante a aquisição dos referidos bens, razão pela qual, se
faz necessário, autorização da Diretoria-Geral para inclusão da demanda no Plano de
Contrataçõ es Anual de 2025/2026, conforme estabelecido no artigo 9º da Portaria PRES nº
318/2019. A aquisição pretendida se vincula ao objetivo estratégico 9 - Aperfeiçoar a gestão
orçamentária e financeira e as iniciativas estratégicas ID 32 e 33 - Promover melhorias nos
processos de gestão orçamentária e financeira.
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12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 

12.1. Entregar os bens no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a
partir do recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for
o caso.

12.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçõ es, conforme
especificaçõ es, prazo e local constante neste documento e seu anexo, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicaçõ es referentes a: marca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de garantia ou validade;

12.3. Ofertar valores para os bens, considerado incluso o frete de entrega;
12.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Có digo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
12.5. Agendar com 5 (cinco) dias de antecedência mínima a entrega dos bens,

em razão da necessidade da disponibilidade de colaboradores para o recebimento e verificação
de conformidade com o Termo de Referência;

12.6. Em caso de mora, comunicar à  Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte
e quatro) horas que antecede à  data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;

12.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do fornecimento;
12.8. Cumprir as obrigaçõ es fiscais, trabalhistas e previdenciárias, fornecendo

os devidos comprovantes de quitação.
 

13. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 

13.1. Receber e conferir os materiais dentro das especificaçõ es estabelecidas,
devolvendo no todo ou em parte se houver irregularidades.

13.2. Efetuar o pagamento à  Contratada, em moeda corrente, no prazo máximo
de 10 (dez) dias ú teis, através de Ordem Bancária, apó s apresentação da Nota Fiscal/Fatura e o
devido recebimento definitivo dos bens pela Contratante.

13.3 Comunicar à  Contratada, por escrito, sobre imperfeiçõ es, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;

13.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçõ es da Contratada,
através de comissão/servidor especialmente designado.

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
 

14.1 Não haverá  exigência de garantia contratual da execução.

 

15. DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS
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15.1. Por força do presente instrumento, com supedâneo nos termos expressos
na Lei nº 14.133/2021, poderão ser aplicadas à  Contratada as seguintes sançõ es:

15.1.1 Advertência, nos casos de inexecução parcial do contrato que
correspondam a pequenas irregularidades verificadas na execução contratual que não
justifiquem a imposição de penalidades mais graves;

15.1.2 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos de inexecução parcial
do contrato que cause grave dano à  Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou
ao interesse coletivo; inexecução total do contrato; retardamento da entrega e montagem dos
bens, sem motivo justificado;

15.1.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos de declaração falsa durante a execução do
contrato; comportamento inidô neo ou cometimento de fraude de qualquer natureza, prática de
ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846, de 2013, bem como, nos casos especificados no item
14.1.2 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da União.

15.2 A CONTRATADA estará  sujeita ainda às seguintes multas:
15.2.1 0,5% (zero vírgula cinco por cento), limitada a 5% (cinco por cento),

sobre o valor total do contrato, nos casos especificados no item 15.1.1
15.2.2 0,5% (zero vírgula cinco por cento), por dia, limitada a 10% (dez por

cento), sobre o valor da parcela em atraso, pelo retardamento da entrega e montagem dos bens,
sem motivo justificado;

15.2.3 10% (dez por cento), limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor o
valor total do contrato no caso de inexecução total do Ajuste ou no caso de inexecução parcial
que cause grave dano à  Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

15.2.4 20% (vinte por cento), limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor
total do contrato, nos casos especificados no item 15.1.3

15.3 As cláusulas penais estabelecidas neste instrumento não excluem a
possibilidade do CONTRATANTE exigir da CONTRATADA ressarcimentos complementares
excedentes às multas.

15.4 Independentemente da aplicação de multa, deverá  a CONTRATADA
realizar o ressarcimento integral das perdas e danos causados ao CONTRATANTE, decorrentes
da inexecução, parcial ou total, das obrigaçõ es contratadas;

15.5 Os valores referentes às multas, indenizaçõ es e ressarcimentos devidos
pela CONTRATADA serão descontados de eventuais créditos de qualquer natureza devidos pelo
CONTRATANTE à  CONTRATADA.

15.6 Se ainda restar crédito ao CONTRATANTE, apó s se valer de eventuais
créditos devidos à  CONTRATADA, ficará  obrigada, esta ú ltima, a pagar a importância
remanescente devida no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da notificação, conforme
os termos e dados especificados no documento.

15.7 Esgotados os meios administrativos de cobrança, os valores devidos pela
CONTRATADA ao CONTRATANTE serão encaminhados para inscrição em dívida ativa e
cobrança judicial.
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ANEXO I
1- CLIMATIZADOR DE AR 70 LITROS- 100 UNIDADES

 
Especificaçõ es: Á rea de vazão para ambientes acima de 45m², função: ventilar, umidificar, filtrar
e resfriar o ar, indicador de nível, possuir no mínimo, 17 horas de funcionamento contínuo,
capacidade para 70L de água, possuir sistema para conecção direta à  rede de água, possuir 3
níveis: oscilação vertical e horizontal: oscilação vertical automática, oscilação horizontal
manual, aletas oscilantes, com oscilação automática das aletas internas e regulagem manual das
aletaas externas, possuir rodízios para facilitar o transporte, possuir potência entre 210W e
250W, sistema evaporativo tipo colmeia, sistema de desligamento automático da bomba de
água em casos do revervató rio ficar vazio, função turbo: vento forte com baixo barulho, possuir
3 velocidades de ventilação, ruído em torno de 40 dB, indicador de nível de água, cor branco e
cinza, voltagem: 220V ou bivolt.
Garantia: mínima 12 (doze) meses.
Catmat: 630697
Referência: igual ou siminar ao da marca EOS 70 litros Profissional Arctic Fresh ECL700M 220
V

Documento assinado eletronicamente por JANEIDE ALCÂNTARA MANZAN MAZO,
COORDENADOR(A), em 20/10/2025, às 14:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei4.tre-
go.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 1235751 e o código CRC 4FA2802B.
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